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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 171/2017 – OBRIGA OS SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS DE GRANDE PORTE EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A MANTEREM À DISPOSIÇÃO DE SEUS CLIENTES E USUÁRIOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, EQUIPAMENTO FACILITADOR DE LOCOMOÇÃO PESSOAL DOTADAS DE CESTO ACONDICIONADOR DE COMPRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E PREVENDO NÚMERO MÍNIMO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS


AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA
___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 171/2017,  que OBRIGA OS SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS DE GRANDE PORTE EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A MANTEREM À DISPOSIÇÃO DE SEUS CLIENTES E USUÁRIOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, EQUIPAMENTO FACILITADOR DE LOCOMOÇÃO PESSOAL DOTADAS DE CESTO ACONDICIONADOR DE COMPRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E PREVENDO NÚMERO MÍNIMO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, de autoria do Vereador Rodrigo Braga, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emenda.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 171/2017
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	

OBRIGA OS SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS DE GRANDE PORTE EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A MANTEREM À DISPOSIÇÃO DE SEUS CLIENTES E USUÁRIOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, EQUIPAMENTO FACILITADOR DE LOCOMOÇÃO PESSOAL DOTADAS DE CESTO ACONDICIONADOR DE COMPRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E PREVENDO NÚMERO MÍNIMO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
Art. 1º - Ficam todos os supermercados, hipermercados e centros comerciais (shopping centers ou similares), com área superior a 200m² (duzentos metros quadrados), estabelecidos no Município de Sete Lagoas, obrigados a manterem à disposição de seus clientes e usuários portadores de necessidades especiais para locomoção, equipamento facilitador de locomoção pessoal dotados de cesto acondicionador de compras.
§ 1º - O número e tipo de equipamento facilitador de locomoção pessoal, disponibilizados aos usuários e clientes, que devem permanecer em local de fácil acesso aos portadores de necessidades especiais de locomoção, deve ser proporcional ao tamanho do estabelecimento, respeitando o seguinte:
I - Estabelecimentos com área de 200m² a 700m²: mínimo de 01 (um) triciclo comum (não motorizado) ou cadeira de rodas;
II - Estabelecimentos com área de 701m² a 2.400m²: mínimo de 01 (um) triciclo motorizado;
III - Estabelecimentos com área de 2.401m² a 4.800m²: mínimo de 02 (dois) triciclos motorizados;
IV - Estabelecimentos com áreas superiores a 4.801m²: Mínimo de 03 (três) triciclos motorizados.
§ 2º - As empresas que administram os estabelecimentos descritos neste artigo deverão manter funcionários treinados na operação dos equipamentos facilitadores de locomoção pessoal, funcionários estes que devem, quando solicitados, instruir clientes e usuários acerca do funcionamento do equipamento e auxiliar as pessoas portadoras de necessidades especiais a realizarem suas compras;
§ 3º - As empresas que administram os estabelecimentos descritos neste artigo deverão manter seus usuários e clientes informados, através de placas informativas colocadas em local visível na entrada do estabelecimento, acerca da possibilidade de o cliente ou usuário utilizar-se, para sua comodidade, dos equipamentos facilitadores de locomoção pessoal a eles disponibilizados, assim como de terem instrução sobre o funcionamento e auxílio em suas compras, nos termos desta lei."
Art. 2º Os estabelecimentos tem prazo de 90 (noventa) dias para providenciarem os equipamentos facilitadores de locomoção.
[bookmark: artigo_2]Art. 3º O descumprimento da lei pelos estabelecimentos acarretará em multa de R$1.000.00 (um mil reais), havendo reincidência a multa será aplicada em dobro.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 17 de agosto de 2017.	
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